
ESTADO DG CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO 00 NORTE M

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD *^
* F8»Cnii*A K

PE 20 BE DE 2014.
Autoria: Executivo Municipal

Altera dispositivo da Lei Municipal n° 943, de
26 l s ,2007 e dá outras providências.

O PE DO NORTE,

que a C amar.* Municipal de Tabuleiro do Norte
aprovou e eu. e a preserve iei:

Art 1°. O an. 4\ da Lei Mur.icipal r' 943/2007, passa a vigorar
com a

",4/7. -Io O Funcío Miinlcípal ae Habiíação de Interesse Social -
FHIS, centralizador aos recursos declinados ü política habitacional do Município
de Tabuleiro do Norte gerido Conselho Gesrcr".

Art 2°. D Lei M-nieipaí N l< 1.326, de 16.10.2013.

3°» lei entrará en: vigor na de sua publicação.

PALÁCIO DC TAíviARINDO PREFEITO RAIMUNDO
20 de janeiro de 2» s i 4.

Prefeito Municipal
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